EMENDA DE PLENARIO APRESENTADA AO PROJETO DE LEI N°
5.940, DE 2009

Cria o Fundo Social - FS, e da outras
Providéncias.

Dé-se ao artigo 1° do PL 5.940/2009 a seguinte;éeda

Art. 1o Fica criado o Fundo Social - FS, de natureza cdn¢éafinanceira, vinculado a
Presidéncia da Republica, com a finalidade de itamsfonte regular de recursos para a
realizacdo de projetos e programas nas areas dmt®i pobreza e de desenvolvimento da
educacéo, da cultura, da ciéncia e tecnolaissaldee da sustentabilidade ambiental.

JUSTIFICATIVA

O FS constitui-se num instrumento essencial pavdmizar 0os beneficios para o Pais das
receitas oriundas das atividades petroliferas @a do pré-sal e em areas estratégicas, em
funcdo da natureza distinta destas em relagéo ragisl@eceitas governamentais. Desse
modo, torna-se fundamental a inclusdo da saude czetmr estratégico para receber
recursos do Fundo Social.



